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Ata da Reunião Ordinária nº 18/2019

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Jair Locateli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 61/19 – Autoriza o poder Executivo Municipal a fazer cessão de  uso do imóvel objeto da matrícula nº 16.165, do registro de imóveis de Três Passos/RS à companhia Riograndense de saneamento (CORSAN); projeto de lei nº 63/19 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020; projeto de lei nº 65/19 – Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 138.609,53; projeto de lei nº 67/19 – Cria o Plano de Classificação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos – RS; projeto de lei nº 68/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 35 (trinta e cinco) professores; projeto de lei complementar nº 05/19 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.212/1995, qual dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Três Passos e dá outras providencias. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 61/19 – O Secretário Municipal de Meio Ambiente Diego Maciel esteve presente na sessão e explanou sobre o projeto. O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual destacou que o projeto está com todos os documentos necessários em anexo, bem como não apresenta vícios de natureza formal e material, estando apto juridicamente. Entretanto, destacou que há necessidade de os vereadores avaliem o interesse público local tendo em vista que a cessão beneficia outros municípios sem previsão de contrapartida destes. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei nº 68/19 – Estiveram presentes na reunião a Procuradora Geral do Município, o Secretário Municipal de Educação, Valdemar Valdemar Roque Bonato e a servidora Gabriela Matte, coordenadora de Recursos Humanos no setor de educação. Os representantes do Executivo elucidaram que a contratação temporária de professores se destina, exclusivamente, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, especialmente, neste caso, para suprir as faltas decorrentes de licenças para tratamento de saúde, licença gestante, licença interesse, dentre outras. O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual, após ler a exposição de motivos da proposição, ressaltou que diante de vacância do cargo efetivo é necessário a nomeação de servidor de forma efetiva. Dessa forma, alertou em que pese a Administração efetivar todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas no concurso, quando surgir novas vagas que demandam servidor efetivo ou for aberto novo concurso durante a validade do concurso vigente, pode surgir o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público, conforme entendimento do STF no julgamento do RE 837.311. Diante disso, os representantes do Executivo se comprometeram a enviar mensagem retificativa, esclarecendo a exposição de motivos apresentada ao projeto, bem como enviará documentos para corroborar com a complementação da justificativa. O relator proferiu voto favorável, condicionado ao recebimento da mensagem retificativa e documentação e, foi seguido pelo vereador Jair Locatelli em seu posicionamento; projeto de lei nº 67/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual destacou que o projeto recebeu mensagem retificativa, alterando o ANEXO I que trata das descrições das atribuições do Quadro Permanente e salientou que o projeto está apto juridicamente, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei complementar nº 05/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei legislativa nº 16/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 61/19, 67/19, 68/19, projeto de lei complementar nº 05/19 e projeto de lei legislativa nº 16/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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